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Olá, este e-book foi feito para você.     

 Ele apresenta o meu novo curso experiencial on-line em direito tributário                                                 

edição especial ao vivo para estudantes de graduação em Direito. 

Se você já é bacharel ou advogado e deseja começar na área tributária                                  

este curso também pode te interessar, pois estudaremos temas e casos práticos                   

de ampla aplicação, para além das questões introdutórias e teóricas.                                   

Veja neste e-book os diferenciais do Curso. 

_                               Faça já sua inscrição pelo Whatsapp, clique aqui     

As vagas são limitadas! 
 

 

 

Além do curso, eu também ofereço exclusivamente ao aluno 

a possibilidade de contratar à parte durante o período do curso em andamento 

uma mentoria (acadêmica e profissional) para acelerar resultados do curso 

realizando atividades de treinamento, avaliação e orientação. 

Consulte sobre preços e datas disponíveis para mentoria. 

As vagas são bastante limitadas. 
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1. VISÃO GERAL DO CURSO 

Um curso de introdução e atualização no qual você estuda a teoria e a prática  

de um modo novo e aprende o que a faculdade de Direito não ensina, 

acelera a aquisição e treinamento de competências profissionais  

e pratica tarefas jurídicas semelhantes a um estágio 
 

Metodologia ativa e aplicada à realidade profissional 

com ensino experiencial de advocacia tributária 
 

Estude a teoria, conheça a prática e aprenda fazendo 

Questões atuais – Estudos de casos – Solução de problemas  
 
 

Aulas on-line ao vivo com o Professor 

Rodrigo Caramori Petry 

Doutor em Direito Tributário pela Universidade de São Paulo (USP) 

Mestre em Direito Econômico e Social pela PUC-PR 

Membro do Instituto Brasileiro de Direito Tributário (IBDT) 

Professor de Direito Tributário, advogado e escritor 
 

Preparação com material didático exclusivo 

Aulas explicativas, exercícios, atendimento a clientes simulados 

e debates em um pequeno grupo de alunos 
 
 

Inscrições abertas até dia 25 de setembro de 2025  

(ou antes, com as vagas esgotadas) 
 

Início das aulas 

Dia 1º de outubro de 2025 
 
 

Aulas semanais on-line pela Plataforma Zoom  

2ªs (segundas) e 4ªs (quartas) - 19:00h às 22:10h 
 

 

CRONOGRAMA RESUMIDO DO CURSO 

20 aulas (total de 60h). O aluno receberá 5 textos-base + 40 atividades (total de 200 páginas) 

Outubro Novembro Dezembro 

A Instruções do Curso  

01/10 (4ª feira) às 19:00h 

1ª reunião com os alunos (1h) 

B Tira-dúvidas 1 

01/11 (sábado) às 10:30h 

2º reunião com os alunos (1h) 

C Tira-dúvidas 2  

06/12 (sábado) às 10:30h 

3ª reunião com os alunos (1h) 

1 Introdução ao estudo do 
direito tributário 

06/10 (2ª feira) e 08/10 (4ª feira) 

13/10 (2ª feira) e 15/10 (4ª feira) 

1 texto-base (27p.) + atividades 

3 
Conceito de tributo                
e outras cobranças 

03/11 (2ª feira) e 05/11 (4ª feira) 

10/11 (2ª feira) e 12/11 (4ª feira) 

1 texto-base (26p.) + atividades 

5 
Introdução à prática da 

advocacia tributária 

01/12 (2ª feira) e 03/12 (4ª feira) 

08/12 (2ª feira) e 10/12 (4ª feira) 

1 texto-base (25p.) + atividades 

2 
Contexto do direito 
tributário no Brasil 

20/10 (2ª feira) e 22/10 (4ª feira) 

27/10 (2ª feira) e 29/10 (4ª feira) 

1 texto-base (35p.) + atividades 

4 
Competência e classificação 

dos tributos 

17/11 (2ª feira) e 19/11 (4ª feira) 

24/11 (2ª feira) e 26/11 (4ª feira) 

1 texto-base (19p.) + atividades 

6 
Reserva técnica do Curso 

(reposição de aula) 

15/12 (2ª feira) e 17/12 (4ª feira) 

Haverá apenas se necessário 
(caso de ausência do Professor) 

https://wa.me/5541992827014
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2. DEPOIMENTOS DE ALUNOS DO PROFESSOR 

 

Rodinei Goedert 

“Parabenizo pelas aulas, foram de altíssimo nível técnico. 

Além disso, as ponderações práticas também foram valiosas. 

O material é de excelência. Será muito útil para minha atividade profissional.” 

 

 

 
Tarcísio Tonhá 

“As aulas estão extraordinárias. Didática e material excelentes. 

Os ensinamentos vão auxiliar (e muito!)  

com meus clientes de direito empresarial.” 

 

 
 

Liliane Yshiba 

“Agradeço pelas aulas, são extremamente interessantes  

e com conteúdo recente. 

Os textos são excelentes, e abordam matéria atualizada. 

A metodologia auxilia na fixação da matéria e instiga o aluno.” 

 

 

 

Mariangela de Oliveira 

“Gostaria de parabenizá-lo pelas aulas, pois foram muito dinâmicas  

e com muita energia. O material disponibilizado será muito útil.  

Sua metodologia é muito eficaz. Sou muito grata por ter participado.” 

 

 

 

Luiz Fernando Fabiane 

“Afirmo, sem chance de errar, que a sua aula foi a mais interessante. 

A metodologia utilizada permite a avaliação de casos concretos. 

O material é claro, objetivo e muito organizado. 

Pela primeira vez a matéria tributária me pareceu interessante.” 

 

Veja mais 200 depoimentos no site  

www.rodrigopetry.com.br 

http://www.rodrigopetry.com.br/
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3. RAZÕES PARA FAZER O CURSO E A MENTORIA 
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4. QUEM SERÁ SEU PROFESSOR 
 

Rodrigo Caramori Petry 

Doutor em Direito Tributário pela USP 

(Universidade de São Paulo), na tradicional 

Faculdade de Direito do Largo de São Francisco 

(fundada ainda no Império do Brasil, em 1827), 

concluindo com mérito seus estudos em 2016. 

Mestre em Direito Econômico e Social (PUCPR) 

pela Pontifícia Universidade Católica do Paraná, 

tendo concluído e defendido sua dissertação de 

Mestrado em Direito em 2003 sobre tema de 

concentração em direito tributário. 

Sua tese foi premiada em 1º lugar pela 

Academia Brasileira de Letras Jurídicas, 

reconhecida instituição científica com sede no 

Rio de Janeiro, após concurso vencendo o prêmio 

de melhor obra jurídica em direito público 2020.1 

Professor do Curso de Pós-Graduação PUCPR 

em Falência e Recuperação de Empresas, no 

módulo tributário, lecionando a disciplina 

“Aspectos Tributários da Recuperação Judicial e 

da Falência” desde 2021 até hoje. 

Advogado com inscrição na OAB/PR 31.571 

desde 2001 após aprovado em exame de Ordem, 

Sócio em Andraus, Petry & Grandinetti 

Sociedade de Advogados, escritório jurídico com 

sede em Curitiba/PR e em São Paulo/SP. 

Foi professor de Prática Jurídica na UFPR 

(Universidade Federal do Paraná, campus Curitiba) 

em 2019, após aprovado em 1º lugar em concurso 

para professor substituto, e lá lecionou a disciplina 

de prática em direito público (tributário). 

Membro do Instituto Brasileiro de Direito 

Tributário (IBDT), tradicional instituição de 

ensino e pesquisa do direito tributário no Brasil, 

ligada à Universidade de São Paulo, e Editora da 

renomada Revista Direito Tributário Atual. 

Professor de direito tributário no UniCuritiba 

lecionando no Curso de Graduação em Direito 

desse Centro Universitário, nos anos 2004 a 2010 

(antiga Faculdade de Direito de Curitiba), após 

aprovação em concurso seletivo. 

Professor selecionado pela FGV Direito Rio 

(Escola de Direito da Fundação Getúlio Vargas) 

para participar como aluno com bolsa no Curso 

de Capacitação Docente em Direito e Economia 

realizado em 2020 no Rio de Janeiro/RJ. 

Professor de direito tributário no UniBrasil 

lecionando no Curso de Graduação em Direito 

desse Centro Universitário, nos anos 2014 a 2018, 

após aprovação em 1º lugar em processo seletivo, 

com a maior nota geral entre cursos. 

Bacharel em Direito formado pela PUC-PR 

tendo concluído o seu curso jurídico em 2000.   

TCC aprovado com nota 10 em direito tributário. 

Aprovado (1º lugar) em Monitoria Acadêmica 

(2000) auxiliando a Disciplina Direito Tributário 

na Faculdade de Direito da PUC-PR.          

Autor de livro citado por Ministro do STF       

em decisão sobre repercussão da “tese do século”  

e de mais de 60 outros trabalhos científicos.2 

Criador da RCP Ensino Jurídico Digital Ltda 

empresa que oferece curso e mentorias on-line 

com metodologia própria e diferenciada. 

 Quer mais informações? Consulte o site do Professor ou busque pelo nome dele no  

                                                        
1 Conhecido como “Prêmio Jurídico Machado Paupério - Paulino Jacques” da ABLJ. 
2 Consulte a biblioteca on-line do Professor: https://www.rodrigopetry.com.br/biblioteca-estudar-direito-tributar. 

https://www.rodrigopetry.com.br/biblioteca-estudar-direito-tributar


 

CURSO DE DIREITO TRIBUTÁRIO EXPERIENCIAL          
_INTRODUÇÃO AO DIREITO TRIBUTÁRIO: TEORIA E PRÁTICA_  

Professor Rodrigo Caramori Petry 
 

 

 

 

 Faça já sua inscrição pelo Whatsapp 041 9 9282-7014    
 
 

7 

5. PÚBLICO-ALVO 
 

Estudantes de graduação em Direito (do 1º ao 5º ano) 

Se você quer aprender mais rápido o que realmente é importante                                                   

para sua formação jurídica teórica e prática, quer acelerar a sua capacidade                                 

para resolver problemas jurídicos reais do mundo, e quer enriquecer seu currículo                      

com um curso que te prepara e pode abrir portas para estágios em bons escritórios jurídicos, 

ou quer estar mais preparado e seguro para gerar seus futuros resultados na advocacia,                 

estudando o Direito com um método eficaz, motivador e divertido,                                                                         

então este Curso é feito para você!  

Se inscreva e seja bem-vindo ao mundo experiencial do Direito! 

Sim, isso é bom de ficar emocionado mesmo...                                                                                    

então venha com a gente! 

 

Você já é bacharel ou advogado e também quer fazer este curso? 

Se você gostou dos temas, atividades e metodologia deste curso                                                     

e quer ter uma experiência diferente e animada sobre o Direito e a tributação,                           

quer aprender tudo a partir do zero, repensar o que você achava que sabia, e se atualizar,                        

então se inscreva já e não fique de fora, vem também com a gente! 
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6. METODOLOGIA-DINÂMICA DAS AULAS  
 

 Semanalmente o Professor envia aos alunos textos-base ou atividades teóricas e práticas, 

em níveis 1 e 2, às vezes com anexos (por exemplo, a cópia de peças de um processo, etc.). 

 Semanalmente o aluno recebe recomendações para o estudo do material antes da aula. 

 Serão ao total 20 (vinte) aulas, durante 10 semanas, totalizando 60 (sessenta) horas ao vivo. 

 A rotina de cada aula (19h às 22:10h) é dividida entre aula expositiva, oficina e debates. 

 As aulas (on-line ao vivo) não são gravadas, e os debates são internos em pequenos grupos, 

de forma a proporcionar aos alunos a liberdade e a tranquilidade para pensar e se manifestar. 

Os alunos podem conversar entre si, trocar informações e construir novos contatos amigáveis 

e motivadores, em cooperação e com o auxílio e orientação do Professor. 

 A dinâmica de tempo-aula é variável a depender do tema-atividade, um dos formatos é este:  

1ª PARTE 

Plenária 

 2ª PARTE  

Grupos 

 3ª PARTE 

Plenária 

19h – 20:00h  

(60 minutos)  

10 
min 

20:10h – 21:20h  

(70 minutos) 

10 
min 

21:30h – 22:10h  

(40 minutos) 

Aula expositiva Professor 

(questões preparatórias)  

pausa 

Questões para treino em grupo  

(com orientação do Professor) 

pausa 

Comentários do 
Professor e dos alunos 
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7. PROGRAMA DO CURSO 

1. A proposta deste Curso: o tema, sua importância, atualidade e utilidade prática ...............................  

2. Motivos (ótimos!) para estudar direito tributário e se realizar na advocacia tributária ......................  

3. A estrutura deste Curso: o que você vai estudar (textos-base, atividades e bibliografia) ...................  

4. A metodologia deste Curso: como você vai estudar ...........................................................................  

MÓDULO 01 

  INTRODUÇÃO AO ESTUDO DO DIREITO TRIBUTÁRIO_ 

1. Introdução ............................................................................................................................. ..............  

2. O que é o direito tributário? ................................................................................................................  

3. Qual é a utilidade das normas do direito tributário? ...........................................................................  

4. O que é o direito público e qual sua relação com o direito tributário? ...............................................  

5. O que é um tributo? .............................................................................................................................  

6. Quais são as espécies de tributo? ........................................................................................................  

7. Conceito e denominação da Disciplina de Direito Tributário .............................................................  

8. Objetivos básicos da Disciplina de Direito Tributário ........................................................................  

9. Ciência do Direito Tributário ..............................................................................................................  

9.1. Conceito de Ciência Jurídica e a pesquisa científica .....................................................................  

9.2. Estatuto epistemológico da Ciência Jurídica .................................................................................  

9.3. A linguagem objetiva da Ciência Jurídica .....................................................................................  

9.4. Autoridade do argumento versus “argumento de autoridade” .......................................................  

9.5. Honestidade intelectual ..................................................................................................................  

9.6. O distanciamento do pesquisador em relação ao objeto ................................................................  

9.7. Revisão de literatura: seleção da doutrina .....................................................................................  

9.8. Demonstração e fundamentação da pesquisa ................................................................................  

9.9. A interpretação jurídica científica .................................................................................................  

9.10. O papel transformador da Ciência do Direito ..............................................................................  

10. História do ensino de direito tributário no Brasil ..............................................................................  

10.1. Criação dos Cursos de Direito (1827) .........................................................................................  

10.2. Escolas técnicas de comércio .......................................................................................................  

10.3. Início da doutrina do direito tributário (1840-1850) ....................................................................  

10.4. Contexto da legislação explica o atraso .......................................................................................  

10.5. Progressiva especialização (Direito Administrativo e Ciência das Finanças) .............................  

10.6. As Disciplinas de Direito Financeiro (1960) e de Direito Tributário (1970) ..............................  

10.7. Ensino atual do Direito Tributário ..............................................................................................  

11. Importância do estudo do direito tributário no Brasil .......................................................................  

12. Utilidade do estudo do direito tributário ...........................................................................................  

13. O estudo complexo interdisciplinar e transdisciplinar ......................................................................  

13.1. Relações do direito tributário com outros ramos .........................................................................  

13.2. Relações do direito tributário com ciências não jurídicas ...........................................................  

ATIVIDADES 01 – Introdução ao estudo do direito tributário .............................................................  

BIBLIOGRAFIA 01 – Introdução ao estudo do direito tributário ........................................................  
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MÓDULO 02 

  CONTEXTO DO DIREITO TRIBUTÁRIO NO BRASIL_ 

1. Introdução ............................................................................................................................. ..............  

2. Raízes históricas da rejeição social do tributo ....................................................................................  

2.1. O tributo como relação de poder ...................................................................................................  

2.2. Tributos no Brasil-colônia: o santo do pau oco, o quinto dos infernos e o descaminho ...............  

2.3. A relação entre tributação abusiva e revoluções políticas .............................................................  

2.3.1. A Magna Carta na Inglaterra (1215) ............................................................................................  

2.3.2. A Independência dos EUA (1776) ...............................................................................................  

2.3.3. A Revolução Francesa (1789) ......................................................................................................  

2.3.4. A Inconfidência Mineira no Brasil (1789) ..................................................................................  

3. O tributo na atualidade: uma relação jurídica .....................................................................................  

3.1. Consciência da importância de pagar tributos ...............................................................................  

3.2. A informação da carga tributária aos consumidores .....................................................................  

3.3. Educação fiscal e cidadania ...........................................................................................................  

3.4. Incentivos aos consumidores que pedem nota fiscal .....................................................................  

3.5. O Dia do Contribuinte ...................................................................................................................  

4. A problemática da tributação no Brasil ...............................................................................................  

4.1. O Poder Legislativo e a elaboração das leis tributárias .................................................................  

i) Pressões políticas do Poder Executivo ...............................................................................................  

ii) Composição heterogênea dos parlamentos .......................................................................................  

iii) Complexidade da matéria tributária ................................................................................................  

iv) Votações apressadas e pouco participativas ....................................................................................  

v) Quantidade e mutabilidade das leis tributárias .................................................................................  

vi) Quantidade de tributos .....................................................................................................................  

vii) Mudanças na Constituição Federal .................................................................................................  

4.2. O Poder Executivo e a aplicação das leis tributárias .....................................................................  

i) Edição de medidas provisórias ............................................................................................................  

ii) Dificuldades de interpretação do Fisco .............................................................................................  

iii) Atos administrativos contrários às leis .............................................................................................  

iv) Perda de credibilidade por ineficiência e corrupção ........................................................................  

v) Despreparo de servidores fiscais ou falta de apoio ...........................................................................  

vi) Excesso de obrigações acessórias para contribuintes ......................................................................  

vii) Repetição de parcelamentos e anistias de multas ...........................................................................  

4.3. O Poder Judiciário e o acesso à justiça fiscal ..............................................................................  

i) Presunção de legitimidade das leis ....................................................................................................  

ii) Pressão fiscal dos governos (consequencialismo jurídico) ..............................................................  

iii) Prerrogativas processuais da Fazenda Pública ...............................................................................  

iv) Restrições a decisões liminares contra a Fazenda Pública ..............................................................  

v) Generalização de decisões sobre teses tributárias ............................................................................  

vi) Modulação de efeitos das decisões (STF e STJ) .............................................................................  

vii) Modificações da jurisprudência e cessação de efeitos da coisa julgada ........................................  

ATIVIDADES 02 – Contexto do direito tributário no Brasil ..............................................................  

BIBLIOGRAFIA 02 – Contexto do direito tributário no Brasil ................................................................  
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MÓDULO 03 

  CONCEITO DE TRIBUTO E OUTRAS COBRANÇAS_ 

1. Utilidade e importância do estudo do conceito de tributo ...................................................................  

2. Noção comum, noção técnica e noção científica sobre a palavra “tributo” ........................................  

3. Possíveis acepções jurídicas do vocábulo “tributo” ............................................................................  

4. Conceito constitucional de tributo .......................................................................................................  

4.1. Indicações constitucionais do que é tributo no Brasil ....................................................................  

4.1.1. Tributo pode ser aquilo que a Constituição chamar de “tributo” ..........................................  

4.1.2. Tributo é aquilo para o qual a Constituição aplica o regime tributário .................................  

4.1.3. Tributo é aquilo que está previsto no Capítulo do Sistema Tributário ..................................  

4.1.4. Tributo é o que a Constituição recepcionou implicitamente: modelos tributários ................  

4.1.5. Tributo é em parte o que consta da definição legal de tributo (CTN) ...................................  

4.1.6. A Constituição indica quais são os fatos geradores tipicamente tributários ..........................  

4.1.7. Tributo é prestação com destinação pública ..........................................................................  

4.1.8. Definição por exclusão: o que não é tributo apesar de parecer (questionamentos) ............... 

 Taxa de ocupação de terreno de marinha, foro e laudêmio ................................................... 

 Compensações financeiras no setor de produção mineral e de energia elétrica ................... 

 Royalties, participações e outras cobranças polêmicas do setor de petróleo e gás .............. 

 Tarifas de transporte, pedágio e saneamento básico ............................................................ 

 Multas e indenizações .......................................................................................................... 

 Taxa ou contribuição ao ECAD (direitos autorais) .............................................................. 

 Contribuição ao FGTS ......................................................................................................... 

 Cauções e fianças ................................................................................................................. 

 Contratos coativos (seguros obrigatórios) ............................................................................ 

 Direitos antidumping (comércio exterior) ............................................................................ 

 Serviços obrigatórios ............................................................................................................ 

 Encargo legal na cobrança da Dívida Ativa (execução fiscal) ............................................. 

5. O conceito legal de tributo e suas espécies (art. 3º do CTN) ..............................................................  

5.1. Tributo é prestação pecuniária .......................................................................................................  

5.2. Tributo é compulsório ....................................................................................................................  

5.3. Tributo é expresso em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir .............................................  

5.4. Tributo é prestação “que não constitua sanção de ato ilícito” .......................................................  

5.4.1 Tributo cujo fato gerador concreto tem origem em ato ilícito ................................................  

5.4.2. Tributo cuja cobrança é majorada por causa de um ilícito ....................................................  

5.4.3 Tributo cuja responsabilidade é transferida para pessoa que cometeu ilícito fiscal ...............  

5.5. Tributo é prestação que deve ser “instituída em lei” .....................................................................  

5.6. Tributo é cobrado por atividade administrativa vinculada à lei .....................................................  

6. Tributo entendido como uma norma (a norma de incidência tributária) .............................................  
 

ATIVIDADES 03 – Conceito de tributo e outras cobranças .................................................................  

BIBLIOGRAFIA 03 – Conceito de tributo e outras cobranças ............................................................. 
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MÓDULO 04 

COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA E CLASSIFICAÇÃO DOS TRIBUTOS_ 

1. Introdução ............................................................................................................................. ...............  

2. Conceito de competência tributária .....................................................................................................  

3. Atribuição e delimitação de competência tributária: são coisas distintas? .........................................  

4. Atribuição de competência tributária ..................................................................................................  

5. Delimitação de competência tributária ...............................................................................................  

5.1. Imunidades tributárias delimitam competências ...........................................................................  

5.2. Princípios constitucionais tributários delimitam competências ....................................................  

  Princípios gerais do direito ............................................................................................................ 

  Princípios da administração pública .............................................................................................. 

  Princípios tributários ..................................................................................................................... 

  Princípios da Ordem Social ........................................................................................................... 

  Princípios da Ordem Econômica ................................................................................................... 

  Princípios postulados .................................................................................................................... 

5.3. Normas gerais em matéria tributária delimitam competência ......................................................  

6. Os elementos da norma de atribuição de competência tributária ....................................................... 

  Titular .......................................................................................................................................... 

  Hipótese de incidência .................................................................................................................. 

  Forma de quantificação ................................................................................................................ 

  Sujeito ativo ................................................................................................................................. 

  Sujeito passivo ............................................................................................................................. 

  Finalidade .................................................................................................................................... 

 Veículo normativo ........................................................................................................................ 

 Teor deôntico ................................................................................................................................ 

 Fato especial .................................................................................................................................. 

7. Evolução histórica da classificação dos tributos nas Constituições do Brasil ....................................   

8. Os elementos centrais da comparação entre as espécies de tributo ....................................................  

9. Classificação dos tributos no Brasil ....................................................................................................  

9.1. O que é como se faz uma classificação em geral? .........................................................................  

9.2. Classificação jurídica dos tributos na Constituição de 1988 .........................................................  

9.2.1. Critérios e utilidade da classificação .....................................................................................  

9.2.2. A classificação exposta pela Constituição Federal e o CTN ................................................. 

9.2.3. O regime tributário SIMPLES Nacional para micro e pequenas empresas ........................... 

10. O quadro sistemático das espécies de tributo no Brasil ....................................................................  

11. Quadro comparativo entre as classificações dos tributos na doutrina ...............................................  

12. A doutrina que defende a classificação tripartida dos tributos ..........................................................  

13. A lei complementar na definição das espécies de tributo (art. 146, III, “a”, CF) ............................. 

ATIVIDADES 04 – Competência tributária e classificação dos tributos ..............................................  

BIBLIOGRAFIA 04 – Competência tributária e classificação dos tributos .........................................  
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MÓDULO 05 

  INTRODUÇÃO À PRÁTICA DA ADVOCACIA TRIBUTÁRIA_ 

1. Introdução ............................................................................................................................. ...............  

2. Advocacia: função e utilidade .............................................................................................................  

3. Áreas e oportunidades de serviços da advocacia tributária: noções básicas e exemplos ....................  

3.1. Tributação do comércio exterior (importação e exportação) .........................................................  

3.2. Tributação da receita e faturamento ...............................................................................................  

3.3. Tributação da renda e lucro de empresas e das pessoas físicas .....................................................  

3.4. Tributação das relações de trabalho ...............................................................................................  

3.5. Tributação sobre patrimônio, família e sucessões .........................................................................  

3.6. Tributação sobre bens e serviços (consumo) .................................................................................  

3.7. Tributação das micro e pequenas empresas (SIMPLES Nacional) ...............................................  

3.8. Tributação internacional .................................................................................................... ............  

3.9. Atuação por setor da economia (agronegócio, indústria, comércio, serviços, etc.) .......................  

3.10. Atuação por tipo de processo (defesas administrativas, execuções fiscais, etc.) .........................  

4. Serviços da advocacia tributária ..........................................................................................................  

4.1. Advocacia contenciosa ..................................................................................................................  

4.1.1. Processo administrativo fiscal ...............................................................................................  

4.1.2. Processo judicial tributário ....................................................................................................  

4.2. Consultoria .....................................................................................................................................  

4.2.1. Consulta de cliente, opinião legal e parecer ..........................................................................  

4.2.2. Planejamento tributário ..........................................................................................................  

4.2.3. Relatório tributário para auditoria, compliance e due diligence ............................................  

4.3. Assessoria ......................................................................................................................................  

4.3.1. Diligência em órgão fiscal .....................................................................................................  

4.3.2. Regularização tributária (transação, precatórios, etc.) ..........................................................  

5. Rotina e ferramentas de trabalho do advogado ...................................................................................  

5.1. Rotina de administração (contratos, colaboradores, estagiários, etc.) ...........................................  

5.2. Rotina de informação (pesquisa de legislação, doutrina, jurisprudência e notícias) .....................  

5.3. Prospecção de clientes (marketing digital e off-line, networking, franquias e associações) .........  

5.4. Rotina de execução do serviço .......................................................................................................  

5.5. Uso da inteligência artificial (IA) na advocacia ............................................................................  

6. Ética e responsabilidade do advogado ................................................................................................  

7. Oferta de serviços jurídicos ................................................................................................................  

8. Contrato de serviços jurídicos e honorários advocatícios ...................................................................  

8.1. Cláusulas básicas e cuidados .........................................................................................................  

8.2. Honorários contratuais ...................................................................................................................  

8.3. Honorários de sucumbência ...........................................................................................................  

9. Licitação de serviço jurídico ...............................................................................................................  

10. Atuação pro bono .............................................................................................................................. 

ATIVIDADES 05 – Introdução à prática da advocacia tributária .........................................................  

BIBLIOGRAFIA 05 – Introdução à prática da advocacia tributária......................................................  
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8. QUADRO GERAL DAS ATIVIDADES 
 

 

EXERCÍCIOS – QUESTÕES – PROBLEMAS – ESTUDOS DE CASO 
___________________________________________________________________________ 
 

PONTOS DE EXPERIÊNCIA ADQUIRIDA EM DIREITO TRIBUTÁRIO 

Marque abaixo com um “X” no espaço (nº) de cada atividade resolvida e some o resultado 

Módulos 
 

Temas 

Módulo 1 Módulo 2 Módulo 3 PONTUAÇÃO     

2,5 pontos por 

resposta correta 
Introdução ao estudo do 

direito tributário 

Contexto do direito 

tributário no Brasil 

Conceito de tributo e 

outras cobranças 

Nível 1 01 02 03 04 01 02 03 04 01 02 03 04  

.... (100) .... Nível 2  05 06 07 08 05 06 07 08 05 06 07 08 

 

Módulos 
 

Temas 

Módulo 4 Módulo 5 TOTAL DE 40 ATIVIDADES 

Aproveitamento do aluno: 

 

.... (100) .... % 

Competência e 

classificação dos tributos 

Introdução à prática da 

advocacia tributária 

Nível 1 01 02 03 04 01 02 03 04 

Nível 2  05 06 07 08 05 06 07 08 

 

 

 Esse quadro acima é o mapa-resumo de nossos objetivos neste curso especial para você!  

As atividades são organizadas em assuntos, e irão progredindo com questões-casos transversais 

que exigirão o estudo de vários temas, reproduzindo a complexidade da realidade jurídica experiencial. 

Em cada módulo há questões teóricas e práticas, exercícios, problemas ou estudos de caso exigindo 

respostas práticas de advocacia, reproduzindo experiências de casos reais (adaptados didaticamente). 

Cada grupo de atividades do módulo forma um Nível (1 e 2) indicando o estágio da experiência. 

Há atividades em formato de jogo, e também atividades objetivas e atividades subjetivas (discursivas), 

para treinar o leitor-aluno em conhecimentos e habilidades progressivamente mais complexos.  

Além das questões embasadas em textos do Professor RCP, haverá outros debates sobre ideias 

de grandes autores, de livros clássicos e best-sellers, e professores renomados no Brasil.  

 Haverá questões objetivas, cujas respostas são previamente estabelecidas no texto em forma de 

alternativas (para que o leitor-estudante escolha dentre elas uma resposta), ou cujas respostas possíveis 

são listadas para serem conectadas sobre uma tabela ou preenchidas em espaços no enunciado, etc. 

Note-se que o nível de exigência na atividade intelectual inicial do estudante é facilitado, por isso essas 

questões servem para um treinamento estimulante e abrangente da matéria, energizando o aluno. 

Existirão também questões subjetivas, ou seja, cujas respostas serão elaboradas subjetivamente, 

o que significa que o leitor-estudante deverá escrever as respostas que entende corretas e completas, 

podendo ser convidado a falar ou mesmo lê-las em sala, para demonstrar conhecimentos e habilidades 

em exercícios, soluções de problemas, tarefas jurídicas, ou na análise correta de casos jurídicos. 

Nas aulas treinaremos os conteúdos para respostas subjetivas enriquecidas de qualidade técnica, 

servindo para um treino especializado, oferecendo ao aluno uma rica experiência jurídica. 

Em alguns casos estudaremos a íntegra/partes de processos judiciais reais e sua tramitação, 

para ver detalhes da prática processual, desde a petição inicial até recursos aos tribunais superiores! 

Você pode ver quais serão essas atividades no sumário a seguir, identificadas pelo símbolo:  
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9. CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES: TEMAS e TESES 

  EXERCÍCIOS – QUESTÕES – PROBLEMAS – ESTUDOS DE CASO 

 

  Atividades 01 – Introdução ao estudo do direito tributário _   
 

 

Nível 1                       Semana 1: dias 06/10 (segunda-feira) e 08/10 (quarta-feira) 

01. Questões para revisão I: introdução ao estudo do direito tributário (10 perguntas) ..........................  

02. Questões para revisão II: introdução ao estudo do direito tributário (10 perguntas) ........................  

03. Carreiras profissionais que atuam em questões de direito tributário ................................................  

03.1. Identificação dos profissionais e seus serviços típicos (7 profissões) .........................................  

03.2. Quanto ganham os profissionais do Direito? Comparações (10 profissionais) ...........................  

04. Pensando como um advogado: atendimento ao cliente (fatos, obrigações e direitos) ......................  

  

Nível 2                      Semana 2: dias 13/10 (segunda-feira) e 15/10 (quarta-feira) 

05. Imposto de herança e doação (ITCMD): noções básicas ..................................................................  

06. Caso de inventário e partilha extrajudicial e ITCMD (meação, herança, doação, isenção) ..............  

06.1. Os fatos do caso ............................................................................................................ ...............  

06.2. Operacionalização, Declaração do imposto ITCMD (questões) .................................................  

07. Caso do cálculo das custas e taxas de cartório em inventário e partilha extrajudicial ......................  

08. Caso do imposto de herança (ITCMD) e IRPF sobre Planos VGBL e PGBL ..................................  

08.1. Os fatos do caso ............................................................................................................ ...............  

08.2. Estudo dos autos de um processo judicial real ...........................................................   

 

  Atividades 02 – Contexto do direito tributário no Brasil_  
 

 

Nível 1                        Semana 1: dias 20/10 (segunda-feira) e 22/10 (quarta-feira) 

01. Questões para revisão: contexto do direito tributário no Brasil (10 perguntas) ................................  

02. Questão prática sobre a problemática da tributação envolvendo o Poder Legislativo ......................  

03. Questão prática sobre a problemática da tributação envolvendo o Poder Executivo ........................  

04. Questão prática sobre a problemática da tributação envolvendo o Poder Judiciário ........................  
  

Nível 2                       Semana 2: dias 27/10 (segunda-feira) e 29/10 (quarta-feira) 

05. Contribuições PIS/COFINS: noções básicas e substituição pela CBS (EC nº 132/2023) ................  

06. Caso do “valor aduaneiro” como limite da base de cálculo de PIS/COFINS-importação ................  

06.1. Os fatos do caso ...........................................................................................................................  

06.2. Estudo dos autos de um processo judicial real (recurso extraordinário/STF) .........   

07. A “tese do século” (exclusão do ICMS da base de PIS/COFINS para empresas): introdução .........  

08. Estudo do caso da “tese do século” (exclusão do ICMS da base de PIS/COFINS) ..........................   

08.1. Análise de um relatório processual completo ..............................................................................  
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  Atividades 03 – Conceito de tributo e outras cobranças_ 
 

 

Nível 1                        Semana 1: dias 03/11 (segunda-feira) e 05/11 (quarta-feira) 

01. Questões para revisão: conceito de tributo e outras cobranças (10 perguntas) .................................   

02. Caso do proprietário de imóveis (pessoa física) que deseja contestar IPTU progressivo .................  

03. Questões de clientes-empresas e pessoas físicas sobre diversos ônus e cobranças ...........................  

03.1. Caso da empresa industrial obrigada por lei a contratar trabalhadores com deficiência .............  

03.2. Caso da empresa de transporte coletivo rodoviário (ônibus) e o “passe livre” ...........................   

04. Questões de clientes-empresas e pessoas físicas sobre diversos ônus e cobranças ...........................  

04.1. Caso da empresa de construção civil e a cobrança por “solo criado” pelo Município ................  

04.2. Caso da cobrança em terreno de marinha da União e a PEC da “privatização das praias” .........  

Nível 2                         Semana 2: dias 10/11 (segunda-feira) e 12/11 (quarta-feira) 

05. Cobranças sobre automóveis: IPVA, licenciamento, seguro obrigatório e facultativo .....................  

06. Caso da cobrança de CFEM sobre a receita bruta de empresa de mineração ...................................  

06.1. Parecer jurídico sobre a CFEM ............................................................................................... .....  

06.2. Questões objetivas sobre a CFEM ...............................................................................................  

07. Cobrança da dívida ativa da Fazenda Pública e encargo legal: introdução .......................................  

08. Caso do encargo legal de 20% na ação de execução fiscal ...............................................................  

08.1. Os fatos do caso ............................................................................................................ ...............  

08.2. Estudo dos autos de processo judicial real (agravo de instrumento/REsp STJ) ......   

  

 

  Atividades 04 – Competência e classificação dos tributos_ 
 

 

Nível 1                       Semana 1: dias 17/11 (segunda-feira) e 19/11 (quarta-feira) 

01. Questões para revisão: competência tributária ..................................................................................  

01.1. Questões dissertativas (10 perguntas) ..........................................................................................  

01.2. Questão objetiva: atribuição e delimitação de competência tributária ........................................  

01.3. Análise crítica de doutrina: Roque Carrazza ...............................................................................  

02. Questões para revisão: a classificação dos tributos (10 perguntas) ...................................................  

03. Características das espécies de tributo: um jogo de “quebra-cabeça” jurídico (48 aspectos) ...........  

04. Análise da legislação, doutrina e jurisprudência sobre classificação dos tributos ............................  

04.1. A Constituição e o Código Tributário Nacional ..........................................................................  

04.2. Análise de doutrina: Geraldo Ataliba, Paulo de Barros e Rubens de Sousa ................................  

04.3. Jurisprudência do STF sobre classificação dos tributos ..............................................................  
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Nível 2                         Semana 2: dias 24/11 (segunda-feira) e 26/11 (quarta-feira) 

05. Análise da legislação para identificar os modelos das espécies de tributo (12 tributos) ...................  

06. Consulta sobre FGTS pelo Departamento de RH da empresa de construção civil ...........................  

07. A tese da exclusão do ISS da base de PIS/COFINS para empresas de serviços: ..............................  

08. Caso da exclusão do ISS da base de PIS/COFINS para empresas de serviços  ................................  

08.1. Os fatos do caso ............................................................................................................ ...............  

08.2. Estudo dos autos de um processo judicial real (mandado de segurança) ................   

 

  Atividades 05 – Introdução à prática da advocacia tributária_ 
 

 

Nível 1                         Semana 1: dias 01/12 (segunda-feira) e 03/12 (quarta-feira) 

01. Questões para revisão I: introdução à prática da advocacia tributária (10 perguntas) ......................  

02. Questões para revisão II: introdução à prática da advocacia tributária (05 perguntas) .....................  

03. Questões sobre contratos de sociedade de advogados (a sociedade e os sócios) ..............................  

04. Questões sobre contratos de prestação de serviços de advocacia tributária ......................................  

04.1. Contrato de contencioso (processo judicial) ................................................................................  

04.2. Contrato de consultoria (revisão tributária e recuperação de créditos) .......................................  

Nível 2                        Semana 2: dias 08/12 (segunda-feira) e 10/12 (quarta-feira) 

05. As “teses filhotes” do caso da exclusão do ICMS da base de PIS/COFINS: introdução ..................  

06. Caso da exclusão do valor de PIS/COFINS de sua própria base de cálculo .....................................  

06.1. Os fatos do caso ...........................................................................................................................  

06.2. Estudo dos autos de um processo judicial real (mandado de segurança) ................   

07. A tese do crédito de PIS/COFINS sobre estoque de abertura de bens importados: introdução ........  

08. Caso do crédito de PIS/COFINS sobre estoque de abertura de bens importados .............................  

08.1. Os fatos do caso ............................................................................................................ ...............  

08.2. Estudo dos autos de um processo judicial real (mandado de segurança) ................   

                                                         Encerramento do Curso   
 

 

Certificado 

Emissão de certificado ao aluno que completar 75% de participação. 

O certificado de curso livre contém datas e temas, horas cursadas (de 75% a 100%) e as atividades, 

podendo ser utilizado para cumprir com excelência horas complementares (consulte sua faculdade), 

além de servir como preparação jurídica ao aluno candidato a vagas de estágio profissional. 

Entrega em até 10 dias via e-mail ou Whatsapp. 
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10. MATERIAL DIDÁTICO: TEXTOS 

Em cada módulo (quinzenal) são entregues textos-base em PDF com a matéria das aulas, 

doutrina, legislação e jurisprudência selecionadas e atualizadas, complementadas com 

tabelas, mapas mentais e esquemas que facilitam e aceleram o aprendizado: 
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___________________________ TEXTO-BASE 04 __________________________ 
 

COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA E CLASSIFICAÇÃO DOS TRIBUTOS 

___________________________________________________________________________ 

 

SUMÁRIO: 1. Introdução – 2. Conceito de competência tributária – 3. Atribuição e delimitação de 

competência tributária: são coisas distintas? – 4. Atribuição de competência tributária – 5. Delimitação de 

competência tributária – 5.1. Imunidades tributárias delimitam competências – 5.2. Princípios 
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1. Introdução 

Cada espécie de tributo foi pensada pelos estudiosos da Ciência das Finanças Públicas, 

para cumprir um papel determinado, com sua arrecadação voltada a atender satisfatoriamente 

as diversas necessidades do sistema de financiamento dos gastos públicos.  

Na criação do sistema tributário os financistas públicos devem pensar na justiça fiscal, 

para responder à indagação: como repartir o custeio dos gastos públicos, e ao mesmo tempo 

realizar os objetivos da República (art. 3º, da CF/1988)3? Construir uma sociedade justa, 

solidária e com desenvolvimento econômico e social são objetivos que devem ser perseguidos, 

e para financiar a atuação estatal são necessários recursos financeiros arrecadados com tributos. 

Alguns tributos foram pensados na Ciência das Finanças para também servir como 

instrumento de extrafiscalidade, cumprindo com objetivos de política econômica e social, 

incentivando ou desestimulando certas condutas dos agentes econômicos e sociais, sempre no 

interesse público indicado explícita ou implicitamente na Constituição Federal. 

Após a elaboração teórica dos financistas públicos o Direito entra em cena para então 

formalizar os tributos que instrumentalizarão a arrecadação fiscal e extrafiscal, impondo limites 

jurídicos em prol dos direitos dos cidadãos-contribuintes amparados na Constituição Federal.  

Assim é que cada espécie de tributo ganha um modelo jurídico, com requisitos e limites 

próprios, que formam o campo de competência legislativa tributária possível ao legislador. 

 

                                                        
3 “Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: I - construir uma sociedade livre, 

justa e solidária; II - garantir o desenvolvimento nacional; III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir 

as desigualdades sociais e regionais; IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, 

idade e quaisquer outras formas de discriminação.”. 
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2. Conceito de competência tributária 

A competência tributária é o primeiro fundamento constitucional que autoriza a criação 

legal de tributos pelos entes político-territoriais (União, Estados/DF e Municípios), e ao mesmo 

tempo é um limite para o legislador, porque não há poder de tributar fora da competência.  

Em uma definição básica pode-se afirmar que a atribuição de competência tributária é 

uma norma constitucional que autoriza os entes político-territoriais (União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios) a editar atos normativos legislativos e administrativos para instituir, 

modificar e revogar todas as normas que operam a atividade tributária e seu controle jurídico.  

A principal dessas normas de tributação é a norma de incidência tributária, aquela por 

meio da qual alguém poderá ser obrigado a dar uma quantia em dinheiro (a título de tributo) ao 

Estado ou quem lhe faça as vezes no atendimento do interesse público.4  

Quanto à amplitude normativa, a competência tributária comporta diversas dimensões, 

que não se esgotam na lei de incidência tributária. Nesse sentido, observe-se que a competência 

legislativa compreende o poder para editar leis em dois escalões normativos:  

1º) competência para editar normas gerais sobre a legislação tributária, ou seja, normas 

de estrutura (ex.: a competência da União para editar as normas gerais do CTN); 

2º) competência para editar normas específicas de comportamento, como é a instituição 

de tributos e outras conexas (ex.: a competência da União para instituir um imposto). 

As competências legislativas para editar normas de estrutura são divididas em 

competência para editar normas gerais em matéria de legislação tributária (atribuída à União 

pelo art. 146 da CF, e que vincula Estados/DF e Municípios)5, e competência legislativa para 

editar as demais normas de estrutura infraconstitucionais dirigidas aos legisladores dos entes 

político-territoriais.  

Normas de estrutura são dirigidas aos legisladores da própria União, ou dos Estados/DF 

e Municípios, por isso elas “estruturam” o sistema. 

As normas de comportamento são dirigidas diretamente para regular o comportamento 

dos contribuintes, do Fisco e dos demais interessados envolvidos na relação de tributação. 

Note-se que essa distinção das chamadas “normas de estrutura” em relação às “normas 

de comportamento” é apenas didática, afinal de contas é necessário reconhecer que mesmo as 

normas de estrutura regulam condutas de pessoas, ainda que indiretamente, sendo assim 

normas de comportamento. Elas são dirigidas à conduta do legislador das pessoas jurídicas de 

direito público políticas (v.g. União Federal, representada no caso pelo Congresso Nacional). 

No presente livro teremos como foco a competência tributária na sua dimensão de 

autorização para instituir tributos, apenas excepcionalmente tratando das outras dimensões. 

 

                                                        
4 A CF pode permitir excepcionalmente que a capacidade de ser sujeito ativo na cobrança de tributo seja delegada 

por lei a pessoas privadas, excepcionando a regra do CTN que exige ser uma pessoa de direito público (art. 119). 
5 Vide normas gerais do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172/1966), uma lei federal de caráter nacional. 
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3. Atribuição e delimitação de competência tributária: são coisas distintas? 

Neste tópico vamos refletir sobre a possível diferença entre a atribuição e a limitação de 

competência tributária. Afinal, atribuir ou delimitar competência não é a mesma coisa? 

 Lembre-se que competência tributária é uma espécie de norma que autoriza os entes 

político-territoriais (União, Estados/DF e Municípios) a editar atos normativos legislativos e 

administrativos para instituir, modificar e revogar todas as normas das atividades de tributação. 

Dentre tais normas está a norma de incidência tributária, por meio da qual alguém poderá ser 

obrigado a pagar um valor a título de tributo.  

A atribuição de competência é uma norma constitucional, com um conteúdo mínimo 

necessário e suficiente para autorizar um ente político-territorial a instituir a estrutura básica 

para a incidência de um tributo, e aponta o instrumento normativo adequado (v.g. lei ordinária). 

 Já a delimitação de competência é um novo recorte da competência, reduzindo-a com 

novos limitadores, e que pode ser prevista na Constituição (ex.: princípios tributários) ou em 

leis complementares com essa função de delimitação infraconstitucional do poder de tributar, 

além de alguns outros atos normativos. A seguir vamos comprovar melhor essa diferenciação. 

 

4. Atribuição de competência tributária 

As normas atributivas de competência legislativa tributária estão elencadas na 

Constituição Federal, apenas e tão somente. A atribuição de competência legislativa tributária 

também pode ser realizada por meio de emendas constitucionais, que podem instituir 

competências, extingui-las, ou modificar aquelas já previstas no texto constitucional.  

É importante perceber que ao contrário do que uma parte da doutrina brasileira afirma, 

“competência tributária” não é matéria exclusivamente constitucional.6 O que é matéria 

exclusivamente constitucional é a atribuição de competência tributária, que compreende em si:  

i) a autorização para a instituição de tributos;  

ii) o primeiro esboço-modelo, “arquétipo” ou “regra-matriz genérica” da norma de 

incidência possível para cada um dos tributos, servindo de limitação do poder;  

iii) a distribuição dos diversos tipos de tributo entre os entes político-territoriais (União, 

Estados, DF e Municípios), respeitando o princípio federativo. 

Todos os tributos são esboçados na Constituição Federal. É certo que alguns tributos 

são esboçados com mais detalhes, enquanto outros tributos são traçados em linhas mais gerais 

ou abertas, portanto, atribuindo-se maior liberdade ao legislador infraconstitucional.  

Portanto, para a criação de alguns tributos a Constituição permite maior liberdade ao 

legislador infraconstitucional, como ocorre por exemplo com os impostos residuais (art. 154, I, 

da CF)7 e as contribuições de seguridade social residuais (art. 195, §4º, da CF)8. 

                                                        
6 Mas é preciso ter muito cuidado com questões objetivas em concursos públicos, porque a redação de algumas 

delas parece tratar como correta a ideia (equivocada) de que competência tributária é tema exclusivamente 

constitucional. Importante analisar cada questão com atenção para ver o que ela quer dizer. 
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Usando uma linguagem figurativa, poderíamos dizer que o texto da Constituição 

Federal nos apresenta um bloco de mármore bruto, com suas linhas básicas definidas; cabendo 

então ao legislador complementar realizar os primeiros talhos definidores no bloco, impondo 

um desenho definindo em linhas gerais a “escultura do tributo”. Depois disso, o legislador da 

União, dos Estados/DF e Municípios tem a tarefa de definir em lei qual será a estrutura final do 

tributo. Entrando em vigor, a lei tributária poderá incidir sobre os fatos, gerando obrigações. 

Em relação aos Estados/DF e aos Municípios, as respectivas Constituições estaduais e 

Leis orgânicas não podem atribuir competência legislativa tributária: apenas e tão somente 

podem instituir novos limites, ou seja, podem delimitar mais aquelas competências tributárias 

já estabelecidas pela Constituição Federal de 1988. Esses novos limites serão mais estreitos que 

os da Constituição Federal, e específicos para os tributos de cada ente político-territorial.  

Fora das hipóteses previstas na Constituição Federal não há atribuição de competência, 

como afirmou o Plenário do STF, ipsis litteris: “Os entes federativos somente podem instituir 

os impostos e as contribuições que lhes foram expressamente outorgados pela Constituição”.9  

 

5. Delimitação de competência tributária 

A delimitação de competência pode ser constitucional ou em nível infraconstitucional. 

A delimitação de competência em nível constitucional ocorre quando um dispositivo da 

CF complementa o âmbito de competência da União, Estado/DF ou Município, como por 

exemplo no caso de diversos princípios constitucionais que restringem o poder de tributar, 

limitando os fatos geradores e bases de cálculo dos tributos. 

A delimitação de competência em nível infraconstitucional ocorre quando é assim 

permitido pela Constituição Federal, no sentido de recortar ainda mais a competência atribuída 

pela Constituição, ou seja, é sempre para limitar, jamais para ampliar a competência. Esse é o 

caso, p. ex., de leis complementares tributárias que definem regras gerais para impostos. 

Eis abaixo um quadro-resumo dessa diferenciação entre os níveis de delimitação: 

DELIMITAÇÃO DE COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA 

Nível Tipo de recorte da competência Exemplo 

 

Constitucional 

Dispositivos complementares de competência, 

imunidades tributárias ou princípios que 

recortam a competência da União, Estado/DF 

ou Município 

Princípio da anterioridade da lei 

tributária, que exige prazo de vacância 

antes do início da vigência do tributo. 

Infraconstitucional 
Dispositivos infraconstitucionais que reduzem 

ainda mais o poder de tributar da União, 

Estado/DF ou Município 

Normas do CTN sobre fato gerador, 

base de cálculo e contribuintes dos 

impostos 

                                                                                                                                                                               
7 “Art. 154. A União poderá instituir: I - mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo anterior, 

desde que sejam não-cumulativos e não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos discriminados nesta 

Constituição; [...].”. 
8 “Art. 195 [...] § 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão da 

seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I.”. 
9 STF, Pleno, RE nº 573.540 em repercussão geral, j. em 14/04/2010, DJe em 11/06/2010. 
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5.1. Imunidades tributárias delimitam competências 

Imunidades tributárias são normas constitucionais prevendo hipóteses de incompetência 

legislativa tributária, que vedam a entes político-territoriais (União, Estados/DF e Municípios) 

instituírem tributos sobre determinados fatos/matérias ou pessoas.  

As imunidades tributárias geralmente expressam o interesse da Constituição Federal em 

proteger direitos fundamentais. Esse é o caso da imunidade que protege de impostos as 

entidades religiosas e templos de qualquer culto (art. 150, VI, “b”)10 como um reflexo do 

direito à liberdade religiosa (art. 5º, VI)11, por exemplo.  

As imunidades tributárias são normas que representam o inverso da competência 

tributária. Do ponto de vista cronológico (tempo), as imunidades são postas pelo texto 

constitucional ao mesmo tempo em que são previstas as competências tributárias, mas do ponto 

de vista lógico não é assim, pois as competências tributárias precedem as imunidades.  

A ideia acima se explica assim: caso não houvesse competência tributária, não haveria 

porque existir imunidade tributária. A imunidade depende de uma competência tributária que 

lhe sirva de espelho ou razão de existir. A imunidade tributária existe, portanto, para impedir 

que uma competência tributária alcance certos fatos, matérias ou pessoas.  

 

5.2. Princípios constitucionais tributários delimitam competências 

Princípios constitucionais tributários são normas que delimitam o poder tributário 

determinando ao legislador que promova um estado ideal de coisas, pelos meios que estiverem 

ao seu alcance e que sejam conformes às demais normas da Constituição Federal. Ou seja, para 

cumprir uma norma-princípio em matéria tributária pode existir mais de um caminho ou 

escolha para o legislador. Os princípios encontram suporte e protegem os valores da sociedade 

brasileira, enunciados em boa parte no Preâmbulo da Constituição de 1988. 

Os princípios constitucionais da tributação também delimitam a competência legislativa 

tributária, pois do ponto de vista lógico-normativo eles preveem recortes do poder de tributar, 

reduzindo sua amplitude para que sejam respeitados os direitos fundamentais dos contribuintes 

e outras diretrizes da Constituição. Esse é o caso, por exemplo, do princípio constitucional da 

isonomia tributária (art. 150, II), reflexo do direito fundamental à igualdade (art. 5º, caput).  

Já as regras possuem mais objetividade, indicando claramente o meio a ser usado pelo 

legislador para realizar a vontade constitucional e determinar as condutas.12 

Para se ter em mente a complexidade dos princípios, note-se o quadro-base didático que 

construímos abaixo com uma classificação dos princípios constitucionais aplicáveis em matéria 

tributária, notando-se que os princípios são normas que delimitam o poder de tributar.  

                                                        
10 “Art. 150. [...] é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: [...] VI – instituir impostos 

sobre: b) entidades religiosas e templos de qualquer culto, inclusive suas organizações assistenciais [...];”. 
11 “Art. 5º [...] VI – é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos 

cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;”.  
12 O tema da distinção entre princípios e regras é vasto e demanda maiores reflexões, o que não faz parte do 

objetivo deste livro. Para um aprofundamento mais preciso: ÀVILA, Humberto. Teoria dos princípios: da 

definição à aplicação dos princípios jurídicos. 9ª ed., São Paulo: Malheiros, 2009. 
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CLASSIFICAÇÃO DOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DO DIREITO TRIBUTÁRIO  

(tabela-resumo com 57 princípios constitucionais aplicáveis ao direito tributário)  

Grupo  Subgrupo Nome dos Princípios envolvidos  

 

 

Princípios  
GERAIS  
do direito 

 

 

Genéricos  

(6) 

SEGURANÇA JURÍDICA 
(proteção da confiança) 

VEDAÇÃO AO 
ENRIQUECER ILÍCITO 

PRATICABILIDADE 
DO DIREITO 

REGIME REPUBLICANO REGIME FEDERATIVO DESENVOLVIMENTO 
NACIONAL 

Relativos ao 
princípio da 
legalidade  

(5) 

LEGALIDADE 
GENÉRICA 

SEPARAÇÃO DOS 
PODERES 

RECEPÇÃO DAS 
FONTES DO DIREITO 

SIMETRIA DAS FONTES 
DO DIREITO 

TERRITORIALIDADE 
DAS LEIS 

.................. 

Relações 
internacionais 

(3) 

PREVALÊNCIA DOS 
DIREITOS HUMANOS 

DEFESA DA PAZ E 
NÃO INTERVENÇÃO 

EM PAÍSES 

INTEGRAÇÃO 
ECONÔMICA DA 
AMÉRICA LATINA 

Princípios da 

ADMINISTRAÇÃO 

Pública                

 

(7) 

 

SUPREMACIA DO 
INTERESSE PÚBLICO 

INDISPONIBILIDADE 
DO INTERESSE 

PÚBLICO 

EFICIÊNCIA DA 
ADMINISTRAÇÃO 

LEGALIDADE DA 
ATUAÇÃO 

PUBLICIDADE e 

IMPESSOALIDADE 

MORALIDADE 
(probidade, boa-fé e 

proteção da confiança) 

 

 

 

Princípios 

TRIBUTÁRIOS  

Formais     (3) LEGALIDADE 
TRIBUTÁRIA 

ANTERIORIDADE  

DA LEI TRIBUTÁRIA 

IRRETROATIVIDADE 
DA LEI TRIBUTÁRIA 

 

 

Materiais    
(9)13 

ISONOMIA TRIBUTÁRIA CAPACIDADE 
CONTRIBUTIVA 

VEDAÇÃO AO 
CONFISCO 

SIMPLICIDADE TRANSPARÊNCIA JUSTIÇA TRIBUTÁRIA 

COOPERAÇÃO        
(entre Fisco e contribuinte) 

DEFESA DO MEIO 
AMBIENTE 

NEUTRALIDADE 

Técnicas     (3) NÃO 
CUMULATIVIDADE14 

SELETIVIDADE 
TRIBUTÁRIA 

PROGRESSIVIDADE 
TRIBUTÁRIA 

 

Federativo 
tributário 
(regras)          

(6) 

UNIFORMIDADE 
GEOGRÁFICA       

(União) 

VEDAÇÃO DE ISENÇÃO 
HETERÔNOMA (União)    

NÃO LIMITAÇÃO AO 
TRÁFEGO 

(Estados/Municípios) 

EQUILÍBRIO REGIONAL 
DE INCENTIVOS 
FISCAIS (União) 

NÃO DISCRIMINAÇÃO 
TRIBUTÁRIA 

(Estados/Municípios) 

NORMAS GERAIS 
UNIFORMES             

(da União) 

Princípios da 
ORDEM SOCIAL  

(3) UNIVERSALIDADE e 

SOLIDARIEDADE 

DIVERSIDADE  DAS 

BASES 

EQUIDADE NO 

CUSTEIO 

 

Princípios da 

ORDEM 

ECONÔMICA     

 

(9) 

CONCORRÊNCIA CONSUMIDOR  MEIO AMBIENTE 

PLENO EMPREGO AO 

TRABALHADOR 

SIMPLES DA 

PEQUENA EMPRESA 

REDUÇÃO DE 

DESIGUALDADES 

SOBERANIA  LIVRE INICIATIVA PROPRIEDADE 

Princípios 
POSTULADOS      

(3) RAZOABILIDADE15 PROPORCIONALIDADE PROIBIÇÃO DE 
EXCESSO 

                                                        
13 Simplicidade, transparência, justiça, cooperação, defesa do meio ambiente, neutralidade são da EC nº132/2023. 
14 Há casos em que, além da não-cumulatividade, a CF permite a tributação monofásica e a substituição tributária. 
15 Decorre disso, p. ex., o “princípio da capacidade colaborativa” que impõe limite às obrigações acessórias. 
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5.3. Normas gerais em matéria tributária delimitam competência  

Além das normas de competência complementares contidas na própria CF, e das 

imunidades e princípios da CF, as normas gerais em matéria de legislação tributária veiculadas 

pelo CTN são também delimitações das competências atribuídas pela CF.  

O CTN, no papel da lei complementar exigida pelo art. 146, III, “a”, da CF de 1988)16, 

estabelece normas gerais sobre o fato gerador, a base de cálculo e os contribuintes dos 

impostos, e tais normas não se confundem com atribuição de competência legislativa tributária.  

Essas normas do CTN são apenas limites às competências já entregues pela 

Constituição Federal, e são delimitações para evitar conflitos de competência entre os entes 

político-territoriais (União, Estados, DF e Municípios), recortando melhor o poder tributário. 

Por isso, afirmamos que apesar de as normas de atribuição de competência legislativa 

tributária estarem apenas na Constituição Federal, acompanhadas de normas de delimitação 

constitucional, é também possível que novos limites à competência tributária específica de 

cada ente político-territorial sejam previstos abaixo da Constituição:  

i) por normas gerais em matéria tributária, principalmente em leis complementares 

(incluído aqui o CTN), situação em que tais normas se destinam a definir melhor os 

tributos e assim evitar “conflitos de competência” (art. 146, I e III, “a”, da CF) e 

uniformizar razoavelmente a legislação tributária dos entes político-territoriais;  

ii) nas ordens constitucionais parciais (Constituições dos Estados e Leis Orgânicas do 

DF e Municípios), que também podem traçar novos limites mais específicos. 

  

6. Os elementos da norma de atribuição de competência tributária  

 Como já vimos, a competência tributária possui função dúplice: ao mesmo tempo em 

que autoriza a instituição de normas de tributação, ela também representa um limite ao poder 

de tributar, que existe ao lado de outros limites com distinta conformação jurídica (direitos 

fundamentais, imunidades tributárias, princípios e normas gerais em matéria tributária).  

Antes de avançar para os próximos capítulos deste curso é importante explicitar com 

mais detalhes quais são os elementos básicos da atribuição de competência legislativa tributária 

na Constituição no que diz respeito à norma de incidência do tributo. Esses elementos poderão 

estar presentes em diferentes graus, fundamentando e limitando as leis dos diversos tributos.  

Vejam-se na tabela abaixo os 9 (nove) elementos que podem estar presentes 

(explicitamente ou implicitamente) nas normas de atribuição de competência dos tributos: 

 
                                                        
16 “Art. 146. Cabe à lei complementar [editada pela União Federal]: 

I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributária, entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios; 
II - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar; 
III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre: 
a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos discriminados nesta Constituição, a dos 
respectivos fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes; 

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários;” (explicitação entre colchetes). 
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ELEMENTOS QUE DEVEM OU PODEM ESTAR PRESENTES NA  

NORMA DE ATRIBUIÇÃO DE COMPETÊNCIA LEGISLATIVA TRIBUTÁRIA 

1 TITULAR Identificação do titular da competência tributária (União, Estado/DF ou Município) 

 

2 

 

HIPÓTESE DE 

INCIDÊNCIA  

Fato gerador possível 

Matéria do fato Indicação de qual tipo de fato/matéria poderá ser tributado. 

Pessoa do fato Indicação de qual pessoa realizará o fato a ser tributado. 

Espaço do fato Indicação do espaço/território no qual o fato poderá ocorrer. 

Tempo do fato Indicação do tempo/momento no qual o fato poderá ocorrer. 

 

3 

 

FORMA DE 

QUANTIFICAÇÃO 

Base de cálculo Indicação de uma medida econômica ou material do fato gerador. 

Alíquota / valor Indicação de uma parte da base (%), valor ou critério de rateio.  

Outro elemento 

(alternativo) 

Indicação de outro elemento para finalizar o cálculo (ex.: crédito 

não-cumulativo a ser descontado do resultado da alíquota/base) 

 

4 

 

SUJEITO ATIVO 

Identificação do possível sujeito ativo, com eventual delegação de capacidade ativa de 

cobrança. Tal delegação se exige seja feita na própria CF para caso de delegação da 

cobrança a ente privado, já que o CTN não a prevê (arts. 7º e 119). 

5 SUJEITO PASSIVO Identificação do possível sujeito passivo, que será o contribuinte (destinatário 

constitucional do tributo)17  e/ou o responsável (indiretamente relacionado ao fato). 

6 FINALIDADE Identificação da finalidade constitucional da arrecadação vinculada de certos tributos 

(contribuições e empréstimo comp.), e qual deverá ser sua possível destinação legal. 

7 VEÍCULO 

NORMATIVO 

Identificação do veículo normativo para o exercício da competência, ou seja, qual é o 

instrumento para instituir ou alterar o tributo (lei ordinária, complementar, etc.). 

 

 

8 

 

TEOR DEÔNTICO18 

Define se o exercício da 

competência é permitido 

ou é obrigatório 

 

Obrigação de 

instituição 

Identifica se o legislador é obrigado ou não a instituir o tributo.  

(aqui se investiga, p. ex., se a Lei nº 13.467/2017 que dispensou a 

obrigatoriedade da contribuição sindical é constitucional).19 

 

Permissão de 

exoneração 

Identifica se o legislador pode ou não criar exoneração do tributo. 

(aqui se investiga, p. ex., se a LC nº 123/2006 (art. 13, §3º) que 

previu isenção da contribuição sindical das empresas inscritas no 

regime SIMPLES Nacional foi constitucional).20 

 

9 

 

FATO ESPECIAL QUE 

AUTORIZE A 

FEITURA DA LEI 

Eventual identificação de um certo fato extraordinário que autorize o legislador a instituir 

o tributo, como é no caso de empréstimo compulsório (art. 148 da CF), que só pode ser 

instituído pela União quando ocorrer um destes fatos: calamidade pública, guerra externa 

ou investimento público urgente e relevante nacionalmente. 

 

(continua...) 

                                                        
17 ATALIBA, Geraldo. Hipótese de incidência tributária. 6ª ed., São Paulo: Malheiros, 2000, p. 86. Esse 

destinatário é o sujeito relacionado diretamente com o aspecto material do fato gerador indicado na Constituição.  
18 Aqui se define se a criação do tributo é obrigatória ou não, e se é permitido que o legislador preveja 

exonerações (isenções, etc.). Teor deôntico é o conteúdo do dever-ser contido em uma norma e é modalizado em 

permitido, obrigatório ou proibido, como bem ilustra Paulo de Barros Carvalho (CARVALHO, Paulo de Barros. 

Fundamentos jurídicos da incidência tributária. 9ª ed. (2ª tiragem), São Paulo: Saraiva, 2014, p. 50-51). 

Especificamente no caso de normas de competência, só se compreendem os modais deônticos permitido e 

obrigatório, como também reconhece Tácio Lacerda Gama (GAMA, Tácio Lacerda. Competência tributária: 

fundamentos para uma teoria da nulidade. 2ª ed., São Paulo: Noeses, p. 90-92 e 287-292). 
19 O STF já decidiu pela constitucionalidade da Lei nº 13.467/2017 nesse sentido (STF, Pleno, ADI nº 5.794, Rel. 

Min. Edson Fachin, Redator para acórdão Luiz Fux, j. em 29/06/2018, DJ em 23/04/2019. 
20 O STF já decidiu pela constitucionalidade da LC nº 123/2006 nesse sentido (STF, Pleno, ADI nº 4.033, Rel. 

Min. Joaquim Barbosa, j. em 15/09/2010, DJ em 07/02/2011). 
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11. COMO SE INSCREVER  

 

                    Faça já sua inscrição pelo Whatsapp clique aqui 

Antes que acabem as vagas... 

 

Escolha a forma de pagamento da inscrição e envie o comprovante PIX por Whatsapp             

ou por e-mail rcp@rodrigopetry.com.br informando os seus dados:                                                                        

(1) nome completo      (2) CPF      (3) endereço completo      (4) e-mail      (5) celular 

Importante: para receber o link de acesso às aulas é necessário estar adimplente. 

 

 

  Quem chegar antes é premiado!  1ª lote – pagamento no PIX (preço bônus)        

 

                                               Este 1º lote é reservado só para as primeiras inscrições: 

            _PIX parcelado_ ..............................   4x de R$ 749,00_  

                                                                                                          (total R$ 2.996,00) 

                                             1º pix no ato da inscrição (os demais fazer nos dias indicados)   

                                                 2º pix (07/10/2025)   3º pix (07/11/2025)    4º pix (07/12/2025)  

 

                                                  

_PIX à vista_ (bônus de R$ 200,00) .....   R$ 2.796,00_    

                                                                                  

                                              Pagando com PIX à vista no 1º lote ganhe bônus-extra! 

                                              _Ganhe 1 sessão de mentoria (1:30h) com o Professor_  

                                                       (receba orientações personalizadas e exclusivas!)  

                                    
  

 Quem chegar depois... se agilize!  2ª lote – pagamento no PIX (preço normal) 

      

  _PIX parcelado_ .......................................   4x de R$ 998,00_  

                                                                                                          (total R$ 3.992,00) 

                                                  

_PIX à vista_ (bônus de R$ 200,00) .............   R$ 3.792,00_    
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